
 
 

 
 

Diretoria de Ensino 
Região Mirante do Paranapanema – DER  
 
 

Mirante do Paranapanema, 05 de maio de 2025. 

 

Circular nº393.2025 – NRM 

ASSUNTO: Data limite para envio de atualizações que necessitem de 

homologação no sistema Cadastro de Escolas. 
 
Sr.(a) Supervisor(a) de Ensino 
Sr.(a) Diretor/Vice(a) de Escola da Rede Estadual, Municipal e Privada 
Sr.(a) GOE/AOE 
Sr.(a) Secretário Municipal de Educação 
Sr. (a) Secretário Escolar  
                                         

A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais, retransmite o 

comunicado citem/Deinf/CGAB nº 08 de 25 de abril de 2025, que dispõe:   

 

 

 

 



 
 

 
 

Diretoria de Ensino 
Região Mirante do Paranapanema – DER  
 
 

 

 

 

 

 

Atenciosamente. 

Camila Aparecida Santi Ramos 

RG.25.676.557-1 

Dirigente Regional de Ensino 


